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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PORTARIA Nº 9.505, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

DESIGNA  SERVIDORA  PARA
RESPONDER PELO CARGO DE
CONTADOR  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  CARDOSO
DURANTE  O  PERÍODO  DE
FÉRIAS  DA  TITULAR.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando  que a servidora Andréia Regina Luiz,
ocupante do cargo de Contador desta Prefeitura, requereu
30 (trinta) dias de férias regulamentares, compreendendo o
período de 10 de novembro a 9 de dezembro de 2025,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  a  servidora  Stefane  Valentim

Macedo,  matrícula  nº  14869,  ocupante  do  cargo  de
Assistente  Contábil,  para  exercer,  em  substituição,  as
funções de Contador desta Prefeitura, durante o período de
férias  da  Sra.  Andréia  Regina  Luiz,  de  10/11/2025  a
09/12/2025, observado o disposto no artigo 181 da Lei nº
1.006/75 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Cardoso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 10/11/2025, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se Ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
LUIS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito

Municipal de Cardoso/SP, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, etc. ADJUDICA E HOMOLOGA  o
Processo nº 128/2025 – Pregão Presencial de Registro de
Preços nº 059/2025, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO
DE  PEÇAS  MECÂNICAS  ORIGINAIS/GENUÍNAS
DESTINADAS  A  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA  DOS  VEÍCULOS  DA  FROTA  MUNICIPAL,
TIPO MICRO-ÔNIBUS, em favor das empresas: EDGARD

ALOISIO VENTURINI -  EPP,  relativo aos itens:  2,4,7,8,
totalizando o valor global de R$ 321.161,31 (trezentos e
vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e trinta e um
centavos), a empresa M F DOS SANTOS COMÉRCIO E
SERVIÇOS, relativo aos itens 1,3,5,6,9, no valor total de R$
313.778,67 (trezentos e treze mil, setecentos e setenta e
oito  reais  e  sessenta  e  sete  centavos).  Determino  ao
Departamento  de  Secretaria  e  Licitações  que,  de
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto
Federal nº 11.462/23, e Decreto Municipal nº 3.796, de 12
de janeiro de 2023, dê a devida publicidade, e cientifique o
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamentos  para  as
providências  cabíveis.  Após  as  providências  cabíveis,
arquive-se o presente processo licitatório.

Cardoso, 07 de novembro de 2025.
LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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